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Ata número três, da sessão ordinária realizada no dia vinte e sete do mês de 

Fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas, nas dependências da 

Câmara Municipal de Paulo Frontin, Estado do Paraná. Estado do Paraná. Estando 

ausente o Vereador Marcelo Juvenal Duda, onde o Ilustre Vereador justificou sua falta 

devidamente. Dando início à presente sessão ordinária, o Senhor Presidente solicitou 

à Secretária ad hoc, para que a mesma proceda com a leitura da ata da sessão 

ordinária anterior, a qual foi colocada em apreciação, em seguida em votação, sendo 

a mesma aprovada por unanimidade dos Senhores Vereadores na presente sessão. 

Em seguida o Senhor Presidente procedeu à abertura do Pequeno Expediente, 

solicitando ao Primeiro-Secretário, Vereador Edson Ivan Stelmach, a leitura das 

correspondências encaminhadas a esta Casa de Leis, bem como a leitura das 

proposições em trâmite nesta Casa de Leis, dentre elas: ofício nº 061/2018, enviado 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício, o qual responde ao 

Nosso Ofício de nº 204/2017. Ofício nº 058/2018 o qual o Excelentíssimo Prefeito 

Municipal solicita a retirada do Projeto de Lei nº 065/2018. Em seguida passou-se 

para a ordem dos Projetos onde, O Projeto de Lei nº 040/2017 Súmula: Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com a agência de 

fomento do Paraná S.A. e dá outras providências. Continua nas comissões 

permanentes de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais para 

emissão de parecer para o dia 13 de março de 2018, onde o mesmo será colocado 

em única discussão e única votação. Em seguida o Senhor Presidente deu entrada 

nos seguintes Projetos de Leis; Projeto de Lei nº 005/2018 Súmula: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder a concessão de direito real de uso de bem público por 08 

(oito) anos, o prazo do imóvel de propriedade do Município de Paulo Frotin, instituído em 

favor da ASSOCIAÇÃO DOS MOTOCICLISTAS DE PAULO FRONTIN, conforme Lei 

1069/2016, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 006/2018 Súmula: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder a concessão de direito real de uso de bem público por 08 

(oito) anos, o prazo do imóvel de propriedade do Município de Paulo Frontin, instituído em 

favor do CTG "Querência Frontinense", conforme Lei nº 339/1998, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 007/2018 Súmula: Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico e dá 
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outras providências. Projeto de Lei nº 008/2018 Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar pelo Poder Executivo e dá outras providências. Por determinação do 

Presidente, encaminhar, a partir desta data, o referido Projeto às Comissões Permanentes 

Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas Gerais, para análise e emissão de 

parecer, no prazo comum de até 10 (dez) dias, conforme determina o artigo 66 do Regimento 

Interno da Câmara. Findo o referido prazo, com ou sem pareceres, determinar a inclusão do 

referido projeto na pauta da ordem do dia da sessão de 13 de Março de 2018. Dando 

seguimento à Sessão, o Senhor Presidente deu início à Ordem do dia, a qual tem 

como pauta a discussão e votação das proposições seguintes, sujeitas ao Plenário 

desta Casa de Leis. Neste momento o Líder do Governo na Câmara, Vereador Edson 

Ivan Stelmach, solicitou antecipação para a sessão ordinária de hoje dos Projetos de 

Lei nº 005/2018 e 006/2018. Sendo a referida solicitação colocada em discussão, em 

seguida em votação, sendo a mesma aprovada por unanimidade dos Senhores 

Vereadores presentes na sessão. Na sequência o Senhor Presidente recebeu das 

comissões permanentes de Constituição e Justiça, Finanças e Orçamento e Políticas 

Gerais parecer favorável sobre o Projeto de Lei nº 005/2018 Súmula: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a conceder a concessão de direito real de uso de bem público por 08 

(oito) anos, o prazo do imóvel de propriedade do Município de Paulo Frotin, instituído em 

favor da ASSOCIAÇÃO DOS MOTOCICLISTAS DE PAULO FRONTIN, conforme Lei 

1069/2016, e dá outras providências, em seguida o mesmo foi colocado em única 

discussão, em seguida em única votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade 

dos Senhores Vereadores presente na sessão. Na sequência o Senhor Presidente 

recebeu das comissões permanentes de Constituição e Justiça, Finanças e 

Orçamento e Políticas Gerais parecer favorável sobre o Projeto de Lei nº 006/2018 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a concessão de direito real de 

uso de bem público por 08 (oito) anos, o prazo do imóvel de propriedade do Município de 

Paulo Frontin, instituído em favor do CTG "Querência Frontinense", conforme Lei nº 

339/1998, e dá outras providências, em seguida o mesmo foi colocado em única 

discussão, em seguida em única votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade 

dos Senhores Vereadores presentes na sessão. Na sequência o Vereador Edson Ivan 

Stelmach, solicitou adiamento do Projeto de Lei nº 059/2017 Súmula: Institui o 
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Programa de Horas Máquinas no Município de Paulo Frontin e dá outras 

providências. Foi concedido adiamento por uma sessão ordinária para a referida 

solicitação. Em seguida foi passada a palavra ao Vereador Ernani José Kruk, o qual 

procedeu com a leitura do requerimento de nº 003/2018 de sua autoria, o qual solicita, 

mais uma vez, como última medida, para que seja encaminhado novo expediente ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal, com cópia de todos as solicitações de 

informações não atendidas durante o ano de 2017, para que, no prazo legal, ele 

responda aos questionamentos, tudo sob pena de adoção das providências legais 

cabíveis, como por exemplo, comunicação do fato ao Ministério Público e apuração de 

eventual prática de crime de responsabilidade, conforme a Lei Orgânica do Município de 

Paulo Frontin – PR. Colocado em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade 

dos Senhores Vereadores presentes à sessão. Na sequência, seguiu-se para a 

palavra livre, onde todos os Vereadores fizeram uso da mesma. Nada mais havendo 

a ser tratado, o Senhor Presidente encerrou a presente sessão ordinária. O Segundo-

Secretário, Vereador Jandir Machado de Azevedo, lavrou a presente ata, a qual lida, 

e, após ser colocada em apreciação e discussão, segue assinada pelo Senhor 

Presidente, Juliano Franczak, Primeiro-Secretário, Vereador Edson Ivan Stelmach, 

Segundo-Secretário, Vereador Jandir Machado de Azevedo e demais Vereadores 

presente à sessão. 
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